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ACÓRDÃO Nº 030/2007 
 

EMENTA: ICMS - Obrigação Principal. Diferença de Alíquota. 
Ocorrência. 
1. Falta de recolhimento de diferença de alíquota de ICMS incidente 
sobre mercadorias adquiridas para o ativo permanente da empresa.  
2. Mercadorias oriundas de outra unidade da Federação. 
3. Auto de Infração 28040 anulado. Decisão unânime. 

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2007. 
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